
 

 

Circular nº 112/2020 

Brasília (DF), 3 de abril  de 2020 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretora(e)s do ANDES-SN 

 

 

Companheira(o)s, 

 

 

Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, Nota Técnica da 

Assessoria Jurídica Nacional – AJN, referente à Medida Provisória nº 934/20. 

Estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino 

superior, decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de 

saúde pública - Análise Jurídica. 

  

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e 

universitárias. 

 

 

 

 

 

Prof.ª Caroline de Araújo Lima 

1ª Secretária 

 


